
Proibe 
urba -4r 

loo 	a ão 
su, rban 
w 

e de 
Cl 

de buja s 

 

o Ia 

‘; 

At 

\ Ver eado;;ingos Jo e Ramos 11 - 

PROJ2T DE, 11 11.2 

    

9,  
Á 10 À L  

1111', ;\gl1w 

Fir  
de 	n z. ,z urb a a suburbana da cidade, sendo 

IR na zona suburbana, tais de— 
os, de 	afa- eos ICametros de habita — 

4 ■ w7-- s e de quaisque 91i tr. eredios. 
\ 

Art. 	2ica 	4■111  aocalização de depósitos de bu 410 

OS e t 
os 

d .0 

ngarrafado existentes no centro 
os de localização que contraria o 

e 
	tara um prazo de 180 dias para 
em p 	locais isolados conforme disp6e 

ter'or, prazo asse que ser g contado da da 
raulg ao da presente lei. 

Os depósito 
da cidade 
dispo st o 
se tr sfe 

.4 tigo 

refeit r"il_r .4, atraves de decreto, regulamen 4 rg a pres O e , adotando, entre outras providên 
cias, a estipulação de multas aos que não se transfé 
rirem após vencido o referido prazo de 180 dias. 

Arte  Arg — Esta lei entrar g em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçaes em contrgrio. 

Sala das Sess6es, 8 de novembro de 1965.— 
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

030.2 
	CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO 

2182 
Do 	Diretor da Divisão Económica 	E 	/5/66 

Ao 	Exmo. Sr. Domingos José Ramos Mello 
DD. Vereador da Câmara Municipal de Pind 

Tendo em vista carta da Associação Co 

mercial e Industrial de Pindamonhangaba, na qual envi-

ou cópia do Projeto de Lei n2  64:65, de autoria de V.-

Excia., encaminho em anexo cópia de normas aplicadas in 

ternacionalmente, ora em estudos por êste Conselho, e 

que após aprimoramento, deverão ser observadas pelos in 

teressados na instalação do depósito de produtos embaik 

dos de gás liquefeito do petróleo, podendo as mesmas se 

rem transformadas em lei, 

Atenc n̂as sa daç3e 

Wil Fantinatti 
Diretor 

CNP-17.627/65 
CNP-5865/66 
CNP-14.463/65 
CAS/SCM. 

Assunto 
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Os d 	 preximos a escolas, igrejas, 
hospitais, 	mas, teatros, campos atléticos ou quaisquer 
locais de re 	es públicas; 

b- Os depósitos devem guardar distUcias conveni;ntes de su-
tros prédios importantes ou de ruas regularmente movimen-
tadas. 

em pontos convenientes serão colocados extintores de Incla 
dio, portáteis, carregados com CO2  ou pó saco, devendo-se 
evitar o extintor de espuma que é um produto de temperatu-
ra atmosférica normal; 

d- os botijSes só serão permitidos dentro de prédio se /melem 
ser armazenados longe de material altamente combustível,el 
tiverem em recinto onde não haja possibilidade de um aumen 
to excessivo de temperatura, haja segurança contra danos - 
meciniees t não possam ser mexidos por pessoas não autorL 
medas; 

nos prédios onde os botij6es s 	*senados, eles deverão 
ficar em co ,partimentos Chem ven 	os, separados e amplos 
cujas paredes, chão e tato, deverão ter resist;ncia e sega 
rança contra ego; 

f- as saídas los conartimentos. depósitos de botijoes, para 
outras partes do prédio, deverão ser protegidas por 	uma 
porta a prova de ngo; A porta terá basculante e provida 
de entalhe, devendo ser bem fechada para evitar a passagem 
de chama pelas frestas e fechar aumtomáticamente com tOda 
a segurança para prevenir os efeitos de algum inegncio que 
possa ocorrer dentro ou fora do compartimento armazenado?. 
Se existirem janelas nas divisães, deverão ser de vidro ou 



tela te arame protetora; 

g.. os betijões deverão ser, s 
ao ar livre, porém em loca 
e am oxidas itdevidamente; 

Pr que possível armazenados 
o, para evitar qg 

hw em local bem visível será colocado um 	proibi 
chama desprotegida ou qualquer fOgo; 

os botijas armazenados deT►eráo ter as alvulas fecha-
das, mesmo quando vastos; 

os dep6sitos deverão ter o seu 	elétrico embutido 
e a prova de explosão; 

melhor local para depósito de armazenamento de gás eae 
garrafada (OLP) será anual* escolhido em bairro de bui 
xa densidade demográfica, ocupando área livre cercada dm 
de os botiOes ficarao empilhados num barracão aberto par 
todos os lados, com estrutura de cobertura de material An 
combustível,pé direito mínimo de 3 (tres) metros e afas-
tados 15 (quinze) metros de todos os lados que limitam o 
terreno. O barracão deverá ser dotado de extintores paz 

táteis, 	a4rdo com e disposto na alínea 9.. 



INFORMAÇÕES SôBRE BUTIJÕES DE GÁS 

1Q 	O tubo de gas liquefeito tem 5 libas de pressão, assin 
sendo nao e explosivo,, sim inflamavel em contacto com e 
ar, porque a pressa) e de dentro para fora e somente en 
contacto com o ar e que pega fogo. 

Oferece maiores perigos um tubo de oxigénio nas Santas 
Casas e nas Oficinas Mecanicas (140 libras de pressão)e 
outros logais e ainda os Postos de Gasolina, eis que a 
gasolina e inflamavel e explosiva. 

O curto circuito oferece maior perigo que o tubo de gas 
eis que existem muitas casas velhas com instalaç8es de-
ficientes e.antigas. 

4Q 	Oferece maior perigo um tubo de gás na residencia em us 
onde se manuseia todas as hora, (as vezes; por pessoas 
não habilitwias) do que um deposito onde e fechado e, 
arejado e so transportado por pessoas habilitadas e e 
ibida a entrada de pessoaRástranhas. 

Em S.Paulo há depjsitos, engarrafwioras de g4's dentro d 
cidade. As firmas vendedoras de gas mantem gas em São 
Paulo na propria loja. 

6Q - Os Intij6es são aprovados pelo Departamgnto de Iluminaç 
de gas e pelo Conselho Nacional do Petroleo no que se 
refere a sua segurança o tubo de resern, dentro da res 
dencia oferece maior perigo, que um deposito, eis que 
crianças e fumantes estao sempre em contacto. 

O t,ubo de gas e tabelado pelo conselho Nacional do Pe-
troleo e para se manter um deposito fora do perímetro 
urbano acarretaria as seguintes despesas: 

a) Valor do Imóvel 
b) Vigia do local (dia e noite) 
c) Despesas Fiscais e de contabili,dade 
d)Transporte para entrega a domi,cilio 
e) Dificuldade de atendimento rapido devida a distancie 

e3Q - Em S.Paulo o gasómetro e dentro da cielade, sendo o gas 
venenoso e de maior perigo do que o gas liquefeito. 

9Q 	Se aprovado o projeto não haveria interesse dos comerei 
antes para a revenda do pr2duto tabelado, sem possibili 
dades de transferencia do onus (despesas acima relacion 
das) para o consumidor. 

100  O consumidor ficaria sem o produto que e de grande nece 
sidade assim sendo não se pode retroceder,para outros 
produtos, eis que a ciencia conquistou o gas liquefeito 
de pttroleo. 
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